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COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA



PORTARIA Nº26/06/2025-01 DE 26 DE JUNHO DE 2025

FICHA CATALOGRÁFICA

APROFUNDAMENTO À AVALIAÇÃO

MarcoLegaldaPrimeiraInfância(Lei nº13.257, de 08 de março de 2016)
Art 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a
implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à
especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento
infantil e no desenvolvimento do ser humano, em consonância com os
princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente)

EstatutodaCriançadoAdolescente–ECA-LeiNº 8.069, de13dejulhode 1990;

ProgramaMaisInfância Ceará foicriado pelaLeiNº 16.856, de 22 de março de
2019;

Programa Primeira Infância no SUAS- Programa Criança Feliz foi instituído
pelo Decreto nº8.869, de5 deoutubro de2016;

Plano Nacional pela Primeira Infância, em 2010, pelo Conselho Nacional
dos Direitos daCriançadoAdolescente (CONANDA);da sanção da Lei
n°12.722, de 3 de outubro de 2012, que criou o Brasil Carinhoso no âmbito
do Plano Brasil Sem Miséria; e a instituição pelo Ministério da Saúde da
Política Nacional de Atenção à Saúde da Criança (Portaria MS nº1.130/2015)
e da estratégia da Rede Cegonha (Portaria MSnº 1.459, 2011);

Prevenção à Gravidez na Adolescência de acordo com a Lei Nº13.798/2019;

Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº.8.742de 07de dezembro de
1993;

Lei Orgânica da Assistência Social–LOAS–Norma Operacional Básica–NOB;

SUAS aprovada pelo Conselho Federal de Assistência Social–Resolução
Nº.130 de 15 de

Junho de 2005 e Normas e Regulamentações sobre projetos técnicos dos
Ministérios da União e Secretarias Estaduais de Governo.



APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA

2022/2032

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS
CRIANÇAS EADOLESCENTESDEPOTENGI

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes do Município
de Potengi/CE, instituído através da Lei e Criação Nº 052/90, de 10 de outubro
de 1990, alterada na Lei Nº 283/2009, de 29 de maio de 2009, em
conformidade com a reunião extraordinária realizada em17 de março de 2022,
registrada em Ata, e pela Resolução do CMDCA, DOCUMENTAÇÃO ANEXA,
aprovou por unanimidade o presente PLANO MUNICIPAL DECENAL DA
PRIMEIRA INFÂNCIA – 2022/2032.



APRESENTAÇÃO

A implementação do Plano Intersetorial pela Primeira Infância – PMIPI do
Município de Potengi – CE, é um documento de extrema relevância e que
institui diversos eixos prioritários, diretrizes, estratégias e metas a curto, médio
e longo prazos, visando buscar a promoção dos direitos básicos das crianças,
garantidos em Leis Federais como a Constituição Federal de 1988 e no próprio
Estatuto da Criança e do Adolescente, através da Lei 8.069, bem como por
meio do Plano Nacional da Primeira Infância.Tal referenciado iniciou – se no
ano de 2022 e está sendo revisado em junho de 2025. A Secretaria Municipal
de AssistênciaSocial, Secretaria de Saúde, Secretaria da Educação e Secretaria
de Cultura e Turismo, assim como a Sociedade Civil, terão função importante
no sentido de fazer com que as ações sejam realizadas. O processo de
reconstrução e validação do plano, passará por um processo de revisão, e
posteriormente, será apresentado ao CMDCA.

Este Plano é um documento que permitirá a concretização dos direitos
básicos estabelecidos pelas normas vigentes, otimizando a sua efetivação por
intermédio dos pactos internacionais, como fato exemplo a “Convenção
Internacional dos Direitos da Criança”e “Objetivos do Milênio”.

A execução do Plano Municipal da Primeira Infância – PMIPI, ocorrerá durante
os 10 anos, de 2022 a 2032, um verdadeiro plano de Estado e não de Governo,
através da realização dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios
Socioassistencias, bem como com a real consolidação das políticas setoriais e
intersetoriais, de tal forma que sejam acompanhadas e realizadas as metas
estabelecidas em cumprimento total aos direitos da primeira infância e
efetivação legal da Constituição,, conforme o seu Artigo 7º, e do Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA. Logo é a construção de um trabalho de
participação intersetorial e participação social legitimado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e, de maneira sistêmica, encaminhado para a
preciaçãodo Poder Legislativo Local, com vista à sua total aprovação,
culminando em Lei Municipal.



INTRODUÇÃO

O Município de Potengi, Estado do Ceará, tem uma Área Territorial de 343, 264
km, ² com população estimada em 8.833 mil habitantes, segundo último censo
do OBGE (2022). Isso representa uma queda em relação aos dados de 2010,
informa o G1. O município ocupa a 167ª posição entre os municípios do estado e
a 3.249ª no ranking nacional, de acordo com IBGE cidades. Potengi fica
localizado na Mesorregião Sul Cearense, Macrorregião da Chapada do Araripe e
Região Político – Administrativa do Cariri.

O Município nos últimos anos vem percebendo a importância de garantir a
efetivação dos direitos sociais das crianças na primeira infância, e vem
seguindo as normativas e leis estaduais e federais, como o Marco Legal da
Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016), a inclusão e modificação de dispositivos
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de outras legislações; a
efetivação do ECA no Município, denotando a efetivação de Programas,
Serviços e Projetos, tais como: O CMIC – Cartão Mais Infância Ceará, o
Programa Criança Feliz, o Programa PADIN da Educação. O Município realiza
todos os anos a Semana do Bebê, sendo a primeira em 2021, que contou coma
pontuação para a concorrência ao Selo UNICEF, Edição2021-2024 em que foi
contemplado.

O Município vem ampliando sua atenção e cuidado para com a Primeira
Infância, através dessas políticas públicas voltadas para atender e realizar uma
melhora significativa na execução dos serviços para as demandas existentes.
Em2021 realizou a Pactuação do Prêmio “Prefeito Amigo da Criança”, através
da Fundação ABRINQ, a Pactuação para a participação do Selo UNICEF 2021 –
2024.
Em 2021, foi realizada a Pactuação de uma Brinquedo creche, com a aquisição
de equipamentos e brinquedos em prol da Educação Infantil Local, inerente ao
Programa Mais Infância Ceará.

Salientamos que no que tange aoPMIPI, o mesmo comportará eixos
específicos,contextualizados, conformeas ações finalísticas e dos direitos que
necessitam ser efetivados concretamente. E serão eles:

Saúde na Primeira Infância: que serão foco nas práticas de saúde, voltadas ao
pré –natal, puerpério, puericultura, partohumanizado e amamentação.



Primeira Infância e Assistência Social: que será voltado à realização de
estratégias para o acompanhamento de crianças na faixa etária de 0 á 6
anos e de suas famílias, através dos Serviços, Programas e Projetos
Socioassistenciais, através de ações voltadas ao público da primeira infância,
como a promoção de documentação civil, registros, acompanhamento de
casos de violações de direitos, negligências, diversas formas de violências,
situações de risco social, de vulnerabilidades sociais e econômicas, com
ênfase às necessidades extremas e de violações graves, otimizando a
garantia de acolhimento familiar.

Primeira Infância e Educação Infantil: Visando a melhoria através de
investimentos, na base da educação infantil, através de atendimentos e
acompanhamentos de crianças na creche e pré – escola,visando
implementar serviços e atendimentos especializados, com profissionais
capacitados, proativos e atuantes, por meio de adesões e implementação de
Programas, tais como: PROINFÂNCIA, Programa Primeira Infância na Escola,
Programa Tempo de Aprender, Programa Dinheiro Direto na Escola e PAR –
Plano de Ações Articuladas.

Primeira Infância e Proteção Integral: permitindo que todas as crianças
em todas as faixas etárias, em principal na faixa etária de 0 á 6 anos de idade
possam ter acesso ao direito ao lazer e ao brincar, nos ambientes públicos e
escolares, bem como direito aos cuidados de saúde e a prevenção de
acidentes, atenção e acesso para crianças que possuem deficiências,
atenção as crianças das famílias originárias quilombolas.

Primeira Infância, O esporte e o Brincar: as crianças devem ter
acessibilidade nos ambientes, direito e está segura (proteção), e que possam
ter acesso à espaços e locais (equipamentos) que estimulem ao lazer, a
brincadeira, e o lúdico.



Plano Municipal intersetorial pela Primeira Infância surge da necessidade e
importância de melhorar o atendimento e a otimização de Políticas Públicas
que possam atender crianças na faixa etária de 0 a 6 anos, uma vez que a
realidade da infância brasileira se apresenta ainda com grandes desafios e
muitas dificuldades na efetivação dessas políticas, em relação aos olhares dos
governantes e políticos que precisam garantir que elas possam ser executadas,
bem como o apoio àsfamílias, constituindo assim um Plano de Estado e não
uma Política de Governo.

A elaboração do PMIPI de Potengi/CE e todas as discussões para sua
construção,vem sendo repassada e apresentada em debates de todosos setores
e instâncias sociais do Município, através da participação social e audiências
públicas, reiteradas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente–ECA, através da
Lei ,8.069 de13de julho de 1990, que diz:

JUSTIFICATIVA

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e dopoder público assegurar,
com absoluta prioridade, a efetivação
dosdireitosreferentesàvida,àsaúde,àalimentação,
àeducação,
aoesporte,aolazer,àprofissionalização,àcultura,àdig
nidade,aorespeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária (ECA –DOUde16/07/1990).

O brasil tem cerca de 19 milhões de crianças na faixa etária de 0 e 6 anos, dentro
da primeira infância, o correspondente a mais de 10% da população geral do
País.Um dado relevante é que a cada cinco famílias que possuem crianças
nessa faixa de idade, uma ainda sobrevive em situação de vulnerabilidade social
e econômica, sem renda suficiente para satisfazer as necessidades básicas
alimentar e nutricional, bem como sua vivência em condições precarizadas e
sem acesso a muitos serviços de qualidade. Segundo mostra a (Pesquisa
Nacional de Amostras por Domicílios). Existem muitos indicadores da primeira
infância importantes para que avaliemos as efetivações das políticas públicas
setoriais, bem como a mortalidade infantil, a desnutrição infantil, o acesso a
educação ou evasão escolar, as violências e violações de direitos, falta de acesso
e negação da garantia de direitos. Todos esses indicadores tiveram uma grande
redução, mas em muitas Cidades e Estados, ainda há diversas ocorrências e
altos índices preocupantes.



O Plano Intersetorial da Primeira Infância no Município, irá nortear a verificação
dos indicadores, através da utilização das estratégias e cumprimento de metas,
juntamente com as políticas setoriais de atendimento e acompanhamento à
primeira infância, onde não estiverem sendo executadas de forma ampla e
efetiva, e necessitando que os órgãos de Proteção e Atendimento Integral ás
Famílias e Sistema de Garantia de Direitos possam ser atuantes na exigência e
cobrança para que sejam efetivados e executados, e que as gestões em todos
os âmbitos e esferas principalmente na esfera Municipal, possam estar
garantindo que as políticas públicas ocorram de maneira eficaz e efetiva.



Fortalecer a oferta efetiva e eficaz de políticas públicas sociais e de garantias de
direitos básicos, para crianças na faixa etária de 0 a 6 anos, reiterando o REGIME
de COLABORAÇÃO entre União, Estado e Município, pluralizando as parcerias
com os Organismos de Controle, Organizações não Governamentais e
Sociedade Civil, com notoriedade as que desenvolvem e promovam ações,
programas e projetos para atender às necessidades da população inerente à
primeira Infância.

OBJETIVO GERAL:

Promover o fortalecimento das políticas públicas de saúde, educação e
assistênciasocial, ratificando a intersetorialidade para melhoria dos cuidados e
acompanhamentos com a criança de 0 a 6 anos;

Fortalecer os Programas, Projetos e Serviços ofertados e voltados ao
acompanhamento em relação às competências (responsabilidades e
cuidados da família) para com as crianças de 0 á 6 anos;

Contribuir para o melhoramento da qualidade dos serviços de cunho
especializados para atender com melhor eficácia o público infantil,
principalmente voltados á área de saúdee educação, direcionados às
crianças que possuam necessidades especiais;

Intensificar as ações de garantia aos direitos das crianças no Município, em
relação ao desenvolvimento infantil, sobrevivência, proteção, prevenção e
promoção á saúde, assistência, educação, cultura, lazer dentre outros;

Implantar Processo de Acompanhamento, Monitoramento e Execução do
PMIPI;

Apoiar técnica e financeiramente a aplicação dos instrumentos de Controle
Social (ConselhoTutelares e Conselho de Direitos);

Instigar um amplo debate por meio de Reuniões Ampliadas e Audiências
Públicas, sobretudo do uso de recursos financeiros que estão previstos na
LOA, LDO e PPA do Município, para consolidação das ações do PMIPI.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:



CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO
NO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE

O Município de Potengi está localizado ao sul do Ceará com um adistancia de
515 km da capital Fortaleza. Fica situado na macrorregiao do Cariri, mesorregiaõ
Sul Cearense e microregiaõ da chapada do Araripe. Possui uma Área de 338,7
km2, As suas coordenadas geograficas são: Latitude: 7° 5’ 34’’Sul, Longitude: 40°
1’49”Oeste e 555 m de altitude. Além disso, possui fronteiras com os seguintes
municipios: ao Leste o município de Santana do Cariri, ao Oeste os municípios
de Campos Sales e Salitre, ao Norte o município de Assaré e ao Sul o município
de Araripe.

O município de Potengi, se enquadra em Pequeno Porte 1, com uma população
de 8.833 habitantes, segundo o ultimo censo (2022). A sua densidade
demografica está em 25,73hab/km2. Ainda segundo o IBGE a população de
crianças entre 0 e 6 anos é de 817, o qu erepresenta um percentual de 9,25%
da população geral.

Em relação as familias tradicionais, o município possui três comunidades com
famílias quilombolas; Sitio Carcará, Sitio Sassaré, e Sitio Catolé, totalizando assim
450 pessoas conforme censo IBGE (2022)



CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS E
GEOGRÁFICAS

O clima da Cidade caracteriza – se por apresentar variações na predominância
de climas podendo ocorrer: o Tropical Quente Semiárido e Tropical Quente
Semiárido Brando. Ultimamente o Município tem sofrido influência de alguns
fenômenos da natureza, sendo considerado temperado e abrangendo uma
temperatura estimada entre 24a30ºC, normalmente.

REDE INTERSETORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 
ESTRATÉGIAS E AÇÕES INTEGRADAS

A promoção da primeira infância requer a atuação articulada de diferentes
políticas públicas , especialmente nos eixos da Assistência Social, Saúde e
Educação. Cada umas dessas áreas exerce um papel fundamental e
complementar no desenvolvimento integral da criança, especialmente nos
primeiros anos de vida, considerados decisivos para sua formação física,
emocional, social e cognitiva. O plano orienta ações articuladas e coordenadas
entre os órgãos públicos e sociedade civil, promovendo o cuidado integral a
criança com base no que preconiza o Marco Legal da primeira infância ( Lei
13.257/2016).

No compromisso do Governo Municipal para com a primeira infância, a
reconhece como uma fase determinante para o desenvolvimento humano, o
município assume a responsabilidade de planejar e executar políticas públicas
integradas e intersetoriais, baseadas em evidencias, que assegurem as crianças
condições adequadas a sobrevivência, desenvolvimento, proteção e
participação.

Nesse processo o CMDCA ( Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente) desempenha um papel estratégico e imprescindível na
elaboração e monitoramento do (PMPI) como articulador entre o poder público
e a sociedade civil, promovendo espaço de escuta, debate e pactuacão das
diretrizes e metas que nortearão as políticas públicas para a infância.Sua
participação garante a legitimidade democrática do plano, assegura a
representatividade social sobre as ações e investimentos destinados a primeira
infância.



Tem por foco o desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e
comunidade,para fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de situações de
exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e o trabalho
infantil, sendo um serviço complementar e diretamente articulado ao PAIF.

Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência, de
desenvolvimento desse ciclo de vida e pelo cumprimento dos direitos das
crianças, numa concepção que faz do brincar, da experiência lúdica e da
vivência artística uma forma privilegiada de expressão, interação e proteção
social. Desenvolve atividades com crianças, inclusive com crianças com
deficiência, seus grupos familiares, gestantes e nutrizes.

Com as crianças, busca desenvolver atividades de convivência, estabelecimento
e fortalecimento de vínculos e socialização centradas na brincadeira, com foco
na garantia das seguranças de acolhida e convívio familiar e comunitário, por
meio de experiências lúdicas, acesso a brinquedos favorecedores do
desenvolvimento e da sociabilidade e momentos de brincadeiras fortalecedoras
do convívio com familiares. Com as famílias, o serviço busca estabelecer
discussões reflexivas, atividades direcionadas ao fortalecimento de vínculos e
orientação sobre o cuidado com a criança. Este serviço é oferecido no CRAS,
com interlocução com a concessão de auxílio natalidade, numa perspetiva do
cuidado anterior ao nascimento da criança, preparando a família para seu
acolhimento.

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS

PROGAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS–CRIANÇA FELIZ

A primeira infância está incluída nas políticas públicas efetivadas a partir de
diferentes equipamentos da rede de proteção social existentes nos territórios e
nos campos da assistência social, saúde, cultura, educação e direitos
humanos.Também, é uma etapa do desenvolvimento humano marcada por
importantes aquisições físicas, cognitivas, emocionais e sociais. É também
marcado pela imaturidade e vulnerabilidade da criança e por sua condição
peculiar de dependência do ambiente e decuidados de outras pessoas.
Processo dinâmico e permanente, o desenvolvimento humano está permeado
pelas relações sociais, econômicas e culturais, bem como pelo contexto
territorial existente. As experiências da criança nos seus primeiros anos de vida
dão fundamento ao processo subsequente e cada fase do desenvolvimento
infantil depende da anterior, para que funções mais complexas possam ser
desenvolvidas e realizadas, numa sequência de aquisiçõesde novas habilidades
e capacidades.



No Brasil o tema da primeira infância ganhou maior expressão na agenda
pública nos últimos anos, sobretudo a partir da aprovação do Plano Nacional
pela Primeira Infância, em 2010, pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente (CONANDA); da sanção da Lei n° 12.722, de 3 de outubro de
2012, que criou o Brasil Carinhoso no âmbito do Plano Brasil Sem Miséria; e a
instituição pelo Ministério da Saúde da Política Nacional de Atenção à Saúde da
Criança (PortariaMSnº1.130/2015) e da estratégia da Rede Cegonha (Portaria MS
nº 1.459, 2011). Em 2016, a aprovação do Marco Legal da Primeira Infância
(Leinº13.257/2016), a inclusão e modificação de dispositivos do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) e de outras legislações, permitiu que iniciativas
existentes, encontrassem um normativo próprio e possibilitou ao gestores sua
validação de políticas existentes e a elaboração de outras, como por exemplo, o
Programa Criança Feliz.

Nos termos da Lei nº 13.257/2016, considera-se primeira infância o período que
abrange os seis primeiros anos completos, ou seja, os 72 meses de vida da
criança. Nesse período, a família é a principal mediadora da relação da criança
com o mundo e a principal facilitadora dos processos de desenvolvimento. A
legislação estabelece para o Estado brasileiro a obrigação de promover o
desenvolvimento na primeira infância a partir de uma perspectiva integral,
considerando as especificidades envolvidas nesse estágio de desenvolvimento
do ser humano.

Além disso, a nova legislação reforça o papel da família no exercício da função
de cuidado, proteção e educação as crianças na primeira infância.

O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto nº 8.869, de 5 de outubro
de 2016, com caráter intersetorial e tendo em vista promover o
desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua
família e seu contexto de vida. Coordenado pelo Ministério de Desenvolvimento
Social e Agrário, o programa articula ações das políticas de assistência social,
saúde, educação, cultura e direitos humanos, tendo como fundamento a
Leinº13.257, de 8 de março de 2016–conhecida como Marco Legal da Primeira
Infância. O programa fortalece a trajetória brasileira de enfrentamento da
pobreza com redução de vulnerabilidades e desigualdades e potencializa a
integração do acesso à renda com inclusão em serviços e programas. Renova
ainda, os compromissos do Brasil com a atenção às crianças com deficiência
beneficiárias do BPC e suas famílias e também às crianças privadas do convívio
familiar, em serviços de acolhimento.



OBJETIVOS DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS;

De acordo com o Art. 3º do Decreto nº 8.869/2016 o Programa Primeira Infância
no SUAS tem como objetivos:

Promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento
do desenvolvimento infantil integral na primeira infância
Apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados
perinatais;

Colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das
famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de
crianças na faixa etária de 0 á,6 anos de idade;
Mediar o acesso da gestante, dec rianças na primeira infância e de suas famílias
a políticas e serviços públicos de que necessitam.

PÚBLICO ALVO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS

O programa prioriza crianças e famílias em situação de vulnerabilidade e
risco social:

Gestantes, crianças de até 36 meses e suas famílias beneficiarias do
Programa Bolsa Família;

Crianças de até 72 meses e suas famílias beneficiarias do Benefício de
Prestação Continuada;

Crianças de até 72 meses afastadas do convívio familiar em razão da
aplicação de medida de proteção prevista no Art. 101, caput, incisos VII e VIII,
da Lei no 8.069, de 13 de julho de1990,e suas famílias.

PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ

O Programa Mais Infância Ceará foi criado pela Lei Nº 16.856, de 22 de março de
2019, que dispõe pela criação do Programa e que ele tem como finalidade a
promoção do desenvolvimento infantil.

O Programa é considerado uma política de estado para garantir os direitos na
primeira infância e para garantir o desenvolvimento integral das crianças.



Art. 1.º Esta Lei estabelece princípios, objetivos, eixos e competências, para a
formulação e implementação do Programa Mais Infância Ceará, seus planos,
projetos, serviços e benefícios em atenção ao princípio da prioridade absoluta,
da especificidade e da relevância dos primeiros anos de vida no
desenvolvimento infantil e na formação humana, em consonância com o art.
227 da Constituição Federal, a Convenção dos Direitos da Criança das Nações
Unidas de 1989, a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Federal nº
13.257, de 8de março de 2016, entre outros.

Art. 2.º O Programa Mais Infância Ceará constitui política pública do Estado que
busca promover o desenvolvimento infantil e gerar as possibilidades para o
desenvolvimento integral da criança de forma intersectorial no âmbito do
Estado e dos municípios.

Art.3.º O programa Mais Infância Ceará, seus planos, projetos, serviços e
benefícios, todos voltados ao atendimento dos direitos da criança, obedecerão
aos seguintes princípios e às diretrizes seguintes:

I – a criança enquanto titular de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral e integradade que trata esta
Lei, sendo asseguradas, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhe facultar o desenvolvimento físico, mental, moral,
espiritual e social, em condições de liberdade e dedignidade;

II – Apromoção da integral e integrado de suas potencialidades considerando
todas as especificidades da criança desde o período gestacional;

III – O fortalecimento do vínculo eo pertencimento familiar e comunitário;

IV -  A participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito de
acordo com o seu estágio de desenvolvimento;

V – A responsabilização da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
poder público a garantia, com absoluta prioridade, da efetivação dos direitos da
criança.

Art. 4.º O Programa Mais Infância Ceará será implementado pela abordagem e
ordenação intersetorial, em articulação com as diversas políticas setoriais numa
visão abrangente de todos os direitos da criança, constituindo – seu
instrumento por meio do qual o Estado e os Municípios asseguram o
atendimento dos direitos da criança de forma integral e integrada de acordo
com suas características biopsicossociais, culturais e seu contexto familiar,
Comunitário e ambiental.



SERVIÇOS E PROGRAMAS OFERTADO PELA SECRETÁRTIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil (PADIN) é um programa
educacional criado com o objetivo de acompanhar e fortalecer o
desenvolvimento integral de crianças de 0 a 6 anos, especialmente aquelas em
situação de vulnerabilidade social. Ele foi desenvolvido inicialmente no estado
do Ceará.

Tem como o desenvolvimento infantil nas áreas física, emocional, social e
cognitiva, Fortalecer o vínculo entre a escola e a família. Promover práticas de
cuidado e educação desde os primeiros anos de vida. Reduzir desigualdades no
acesso à educação infantil de qualidade.

O programa realiza, o acompanhamento realizado por agentes educacionais
(visitadores ou profissionais capacitados).Visitas domiciliares e atividades nas
escolas com foco no desenvolvimento das crianças. Participação ativa dos pais
ou responsáveis nas atividades.Uso de materiais pedagógicos e orientações
baseadas em evidências científicas sobre o desenvolvimento infantil.

O PADIN tem como objetivo contribui com formação dos profissionais da
educação infantil. Melhoria das práticas pedagógicas nas creches e pré-escolas.
Planejamento de ações individualizadas para crianças com atraso no
desenvolvimento. Priorizando as crianças de 0 á 6 anos e suas famílias em
situação de vulnabilidade social.

SERVIÇOS E PROGRAMAS OFERTADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAUDE

O Centro de Estimulação Infantil de Potengi (CEIP) foi inaugurado em 2 de abril
de 2025, em Potengi (CE), em alusão ao Dia Mundial de Conscientização do
Autismo. Trata-se de um espaço inovador voltado ao atendimento de crianças
neurodivergentes.

O centro conta com diversos profissionais especializados, e equipes
multidisciplinar.

Como:Fonoaudiólogos; Pediatras; Neuros psicopedagogos; Psicólogos infantis;
Terapeutas ocupacionais, além disso, oferece atendimento psicológico
direcionado às mães, com oficinas, workshops e acompanhamento familiar. A
estrutura e acolhimento do ambiente, foi pensado para ser acolhedor e
estimulante, com áreas ao ar livre e brinquedoteca, para assim, promover o
melhor atendimento as crianças com idade de 0 a 6 anos de idade.



SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE – IMUNIZAÇÃO.

O município conta com 6 (SEIS) salas ativas de imunização e uma sala de
dispensação de imunobiológicos de rotina. Há uma sala que compõe o Cento
de Referência para Imunobiológicos Especiais – CRIE que se destina a
administração de imunos especiais liberados pela Secretaria de Saúde do
Estado do Ceará, conforme casos específicos. Em todas as salas existem
enfermeiros e técnicos de enfermagem capacitados para administrar todas as
vacinas que compõem o calendário nacional de vacinação.

O município passa por uma reestruturação das salas de vacina, que estão sendo
climatizadas para melhorar a qualidade do atendimento e conservação de
insumos. Neste mesmo sentido, são realizadas atualizações e capacitações em
sala de vacinas com todos os componentes do programa de imunização para
consolidar diariamente a qualidade do serviço.

Periodicamente, existem atualizações dos cartões de vacinas de crianças,
adultos e idosos; além das campanhas nacionais sazonais, como influenza.
Neste momento, estamos em atualização da caderneta de adolescentes com
enfoque na vacina contra HPV para pessoas de 9 a 19 anos. Concomitante, há a
atualização do cartão de vacina para crianças e adultos de 1 ano até 59 anos
com a vacina contra sarampo, caxumba e rubéola.

Rotineiramente as equipes avaliam e planejam ações que visam a manutenção
da cobertura vacinal municipal dentro do preconizado pelo Ministério da Saúde,
através de verificação dos cartões espelho e busca ativa de faltosos. Neste
processo, participam coordenação e profissionais das equipes de saúde da
família.



Fonte:https://www.potengi.ce.gov.br/leis.php (estimativa orçamentaria da primeira infância).

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/potengi/pesquisa/10102/122229 (1. Indicadores sociodemográficos).



INDICADORES DE DIAGNÓSTICO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA
DA EDUCAÇÃO

Fonte: http//censobasico.inep.gov.br/censobasico_2024/#/situacao-aluno/situacao-escola

Fonte: https://censobasico.inep.gov.br/censobasico_2024/#/relatorios/escola/profissionais-por-turma

fonte: https://sige.seduc.ce.gov.br/

fonte:https://sige.seduc.ce.gov.br/Academico/Relatorios/Transporte_Escolar/mapa_crede.asp?cd_crede=18&ano=2024

fonte: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POTENGI - CE



INDICADORES DE SAÚDE: (Conforme instruções de preenchimento o período de referência
das informações será sempre o ano anterior ao do preenchimento ou o mais atual possível)

[25/26] Fonte: https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorio/indicadores/IndicadorPrenatal.xhtml

[27] Fonte: http://indicadoressifilis.aids.gov.br/

[28] Fonte: https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorio/indicadores/IndicadorPrenatal.xhtml

[29] Fonte: infoms.saude.gov.br

[30]Fonte site: plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/

[31]Fonte site: plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/

[32] CNES:

[33]Fonte site: plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/

[34]Fonte site: plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/

[35]Fonte site: plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/

[36]Fonte site: esus.potengi.ce.gov.br

[37]secretaria municipal de saude de Potengi

[38]secretaria municipal de saude de Potengi



[39] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deft ohtm.exe?sim/cnv/mat10ce.def
[40] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deft ohtm.exe?sim/cnv/mat10ce.def
[41] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deft ohtm.exe?sim/cnv/mat10ce.def
[42] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deft ohtm.exe?sim/cnv/mat10ce.def

[43] Fonte: integrasus.saude.ce.gv.br
[44] Fonte: integrasus.saude.ce.gv.br *[45] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabc gi.exe?sim/cnv/evita10CE.def
[46] Fonte: SISAB
[47] Fonte: infoms.saude.gov.br
[48] Fonte: infoms.saude.gov.br
[49] Fonte: Secretaria Municipal de Saúde
[50] Fonte: https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/estadonutricional
[51] Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deft cnv/SIABSce.def
[52] Fonte: http://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico
[53] Fonte: https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/index
[54] Fonte: https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/estadonutricional
[55] Fonte: Relatório/esus/pec
[56] Fonte: Relatório/esus/pec
[57] Fonte: :Relatório/esus/pec
[58] Fonte: Relatório/esus/pec
[59] Fonte: Relatório/esus/pec
[60] Fonte: Relatório/esus/pec
[61] Fonte: Secretaria Municipal de Saúde



[62] Fonte: relatorio/esus/pec
[63] Fonte: esusfeedback.com.br/familias
[64] Fonte: esus.potengi.ce.gov.br
[65] Fonte: esus.potengi.ce.gov.br
[66] Fonte: programa de braços abertos
[67] Fonte: programa de braços abertos
[68] Fonte: programa de braços abertos
[69] Fonte: programa de braços abertos
[70] Fonte: programa de braços abertos
[71] Fonte: programa de braços abertos
[72] Fonte: esus.potengi.ce.gov.br
[73] Fonte: esus.potengi.ce.gov.br
[74] Fonte:progrma saude na escola
[75] Fonte: progrma saude na escola
[76] Fonte: progrma saude na escola
[77] Fonte: progrma saude na escola
[78] Fonte: programa de braços abertos





INDICADORESEAÇÕES–SAÚDE





AÇÕES– ASSISTÊNCIA SOCIAL
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